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j.  

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	i 9 9 1. 

Dispoe sobre a criagao do Fundo Muni 
cipal de Promogao Social e clz; _outras 
providancias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou 

eu sanciono a seguinte Lei: 

	

G211  Art. i 	Fica criado, no ambito da Secreta 

ria Municipal de Saúde e PromogSo Social, o FUNDO MUNICIPAL D E 

PROMOÇÃO SOCIAL, tendo como finalidade'e objetivos primordiais a 

captagao de recursos financeiros e a operacionalizagao de verbas 

orgamentrias destinadas a execugao dos programas, planos, proje 

tos e campanhas de assistancia social do Municfpio. 

Art. 22  - Para atendimento das final idadesdo 

FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, a Secretaria Municipal de Sa, 

(ide e Promogao Social poder a estabelecer convanios com entidade:, 

instituigoes e fundaçoes, no sentido de operacionalizar 	progra 

mas, planos, projetos e campanhas de assistancia social. 

Paragrafo finico - Estes.convenios poderao in 

cluir colaborag50 unilateral ou recfproca de meios tjcnicos, ma 

ter iais e financeiros condizentes e necessrios ao desenvolvimen 

to de programas, planos e projetos de assistancia social. 

Art. 32  - O FUNDO MUNICIPAL De PROMOÇÃO SOCi 

AL será' formado e constituído das seguintes verbas e recursos: 

5-3-\ 	- recursos orgamentarios que lhe forem con 

signados; 

• II - recursos proprtos ou transferidos tais  

como doagoes e legados, em viores de dinheiro; 

1.11 - outros recursos, nacionais ou internacio • 

nais, observada a !agi:sina° pertinente; 



Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Matriz do Povoamento Nacional 
Gabinete do Prefeito  

IV - recursos provenientes do resultado fi 

nanceiro de suas aplicaçoes, obedecida a legislaçao em vigor. 

§ 12 — Os recursos e verbas que formam e cons 
tituem o FUNDO MUNICIPAL DE PROUN7t0 SOCIAL sci podergo ser aplica 

dos exclusivamente na execuçao de programas; planos, projetos' - e 
campanhas de assistencia social, compatíveis com Seus objetivos 

devendo ser mentidos em sua conta bancaria especial. 

N 

.5.H711/1"(Ct0 "1 22  - Considerar-se-go recursos prOprios do 
° FUNDO MUNICIPAL DE MOMO& SOCIAL todas e quaisquer arrecadaçges 

municipais provenientes da prestaçao.de  serviços e assiste'ncia so-

eial aos munícipes. 

. Airt..42 	O recolhimento e apiicaçao dos 	recur . — 
sos do FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇ.ÃO - SOCFAL obedecergo as seguintes 

normas: 

todos os recolhimentos sergo depositados - em 
a 

conta bancrie especial a ser aberta em nome do 

Fumo :,:uNicIPAL DE pnom 7,0'SOCIAL;, 

os recursos do FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇ;50 SO 

CIAL seroo movimentados pela Secretaria 	Hunr,c1 

pai de Seude e rromoçao Social, de acordo com os 

.croilocremas financeiros previstos -nos convnios 

firmados, sendo expreSSamente vedadas quaisquer. 

apliceçoes em 9rocreas, planos, projetos e carl 

penhas de assistncia social que no se. coadunem 

com seus objetivos; 

//;)eic) a Secretaria Municipal de Saude 	Promoç 	Coao o 

k 

	
ciai, mensalmente, enviar f‘y. Secretarie 	Munici 
pai de Fazenda, um mapa de arrecadoçao.e movimen 

- 

\\\ 	taç.jo dos recursos do FUNDO MUNICIPAL DE 	POMO. .... 

I
Ç0 SOCIAL, com a discrinineçao da receita e • - da 

1 
	

despesa inclusive quadro explicativo das »,-“p1;ca. - 

çoes; 
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d) no enwrromer.  rto do exersc rei.° financeiro será.. 

efetuada a Prestaçao de Contas Anual da .mo 

,vimentaçao do FUNDO.  MUNICIPAL DE PROMOÇÃO' 

SOCIAL. 

(-- J1 Art. 52  - Compete a Secretaria Municipal de 
Saude e Promoçao Social a administraçao, fi.scaIizaço, acompanha 

mento e controle da arrecadaçao e da aplicaçao dos recursos do 

FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, que-terá' como seu 	Coordena 

dor Geral o Sub-Secretario Municipal.  de Saude e Promoçao Social 

e como Coordenadores Financeiro e Administrativo pessoa! do pro 

prio quadro de funcion;lrios da Secretaria, os quais 	acumularao 

estas funçoes sem prejuízo de seu cerco, e serao indicados pelo 

Coordenador Geral. 

	

Par.;9rafo Único - Os recursos do•FUNDO MUNICIPAL 	DE 

PROMOÇÃO SOCIAL somente podero ser movimentados mediante a assi 

natura do Sub-Secretrio Municipal' de Saude e Promoçae Social e 

de um de seus Coordenadores. 

5-4p4m4;t'obo— Art. .62 - - Fica criada,, em carater permanente, - 

a Comisso de FiscalizaçZo do FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

a qual cabere proceder ao exame periodico ouanãel das 	presta 

çoes de contas relativas ,a sua movimentaçao.. 

S-LAI~So- § I2 - A Camissao mencionada no " caput " 

deste artigo sere composta pelo Secrete'.rio Municipal de Fazenda, 
, 	

Municipal a presidire„ pelo Secretario unicipal de 5aude e Promoçao' 

Social e pelo Secreterio 	de Administraçao, que ao 

nal dos trabalhos de veriFiceçgo das contas apresentara ao Chefe 

do Executivo reletorio e parecer conclusivo sobre o exame 	da 

Prestaç7lo de Contas. 

r• • 
1-  I 
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5,1p-wwtiA § 2 P. - 	sc I i zoçao exercidapela Com • 

sao competente do FUNDO NUNIC 1 PAL Dr. rnor,nç7t,o DOCIAL no exclui 

a responsabilidade da Prefeitura :,:unicipal com relaçao a rresta-.. 

çao• de Contas ao Tribunal de Contas ou orca° equivalente. 

5ktioLÀ) § 32 — Ocorrendo e eXoneraçao do Sub- Secre 

trio da Sec ret ar i a r.inicipal de Saude e Promoç ao Soc ! este se 

obriga a apresentar, ao oreao fiscal izador das contas do FUNDO 

MUNICIPAL 'N. rno:oo fJociAL, a pre st cç ao de contas relativa ao 

per rodo em que funcionou como Coordenador Cera! do Fundo, no pra 
• zo de 43 (quarenta e oito) horas z.,pos o ato de exoneraçao. 

65 
. Art. 7° - Fica a Secretaria rálnicipal.  de • 

. 	- 
.Saude e .Promoçao Social autorizada a receber os valores clecorren — 
tes dos recursos e verbas mencionadas no :.rt. 32, a partir Ga oa • 

— 
ta em que vigorar a presente Lei. 

Art. .3° 	Fico o Chefe do Executivo autori- 

zado a recul ementar por Decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

as.  medi das necesse'r i as para o tune i onamento do Fundo e sua ade- 

quaçao a estrutura 	ministrativc rain i c i pa I . 

Art. 92  - :sta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicao, revocadas as dispostçoes em - contrario. 

PR 	i:17. I T LIR A 	i.:11:1 I C I r".".1 

Ivo 	Ftrir mis 	DANIIA 
Trejeito 	pol 

o 
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EMENDA MOD1FICATIVA N2  042/91.  

AUTOR: VEREADOR CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS.  

O VEREADOR QUE ESTA •SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRI 

BU1ÇÕES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA; 

ARTIGO 1 2  - O Artigo 22 do Projeto de Lei 	007/91, 

oriundo da Mensagem Executiva n2 005/91, passa a vigorar 

com a seguinte redaçao: 

"Art. 22  - Para atendimento das finalidades do FUN 

DO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, a Secretaria Municipal de 
- 	 , 	 -  

Saúde e •Promoçao Social poder a estabelecer convenios-com 

entidades, ínstituiçjes e fundaçoes, no sentido de _opera 

cienalizar programas, planos, projetos e campanhas de "pro 

moço social". 

--_Paragrafo 	,Estes-convenios-poderao.incluirco 

laboraçao unilateral ou recíproca de meios tecnicos, mate 

ri- ais.e financeiros-condizentes. e necessarios ao desenvol. 
Po 

vimento de programas, planos e projetos de promoçao 

ARTIGO 22 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSÕES, 06 de setembro de 1.991. 

CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 

APROVADO 

dumfluo EIPLOILLO_ I  9_, 
PRESIDEN-FE---- 
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Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA SUBSTITUTIVA N2  025/91.  

AUTOR: VEREADOR CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS.  

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRI 

BUIÇÕES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO i2 - O Artigo 12 do Projeto de Lei n2 007/91, 

oriundo da Mensagem Executiva n2 005/91, passa a 	vigorar 

a seguinte redaçao: 
A 

"Art. i2 - Fica criado, no ambito da Secretaria Muni 

com 

c i pal de Saude e Promoçao Social, o Fundo Municipal de Pro 

moçao Social, tendo como finalidade e objetivos a 

de recursos financeiros e sua operacionalizaçao, 

dos .a execuçao dos programas, planos, projetos e 
• de promoçao social do Municíp i o."  

01/ 

captaçao 

destin •  

campanhas 

ARTIGO 22 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSÕES, 06 de setembro de 1.991. 

CARLOS ROBE, O NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 

I

APROVADO 

03  _LQ_1  d. kg/ a  Em 	/ 

PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA SUBSTITUTIVA N2  027/91.  

AUTOR: VEREADOR CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS.  

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATR1 

BuiçõEs LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 1 2  - O Parágrafá Único do Artigo 52 do Proje 

to de Lei n2 007/91, oriundo da Mensagem Executiva 005/91, 

passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Arte 52 	ee.eeweeelreeeeeemoreeseeweeeereeweetweeeleee 

Par&grafo Único -• Os recursos do Fundo Municipal de 

Promoçao .  Social somente poderio ser movimentados mediante 

as assinaturas do Coordenador Geral e do Secretario Munici 

pai de Saúde e Promoção Social:' 

' - ARTIGO 22  - Revogam-se as disposiçges em contrario. 

SALA DAS SESSÕES, 06 de setembro de 1.991. 

CARLOS ROBcx O N EIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 

.......„........„f______, __ 
I - APROVADO/ 

............,....____disetwaão 

PRESIDENTE 

/mrs 
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Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA ADITIVA  N2  024/91. 	 • 

AUTOR: VEREADOR CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

- O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUI 

ÇÕES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

I 

ARTIGO 12 - O item c do Artigo 42 do Projeto de 	Lei 

n2 007/91, oriundo da Mensagem Executiva n2 005/91, passa a vi 

gorar com e seguinte redaçao: 

Is Art. 42  NON.* •111• .  OOOOOOOOOOOOOO ••••1111 

 

  

- 	 . . . • ... • O 	 . 	 .... 

- .• . O •• e • 	  • 	  

a Secretaria Municipal de Saúde e 	Promo _ 
- 	. 	, 

çao Social, mensalmente, enviara ao Conselho Municipal de Saúde 

e a Secretaria Municipal de Fazenda, um mapa de arrecadaçao 	e 

movimenta4o dos recursos do FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, 

com a discriminaçao da receit; e da despesa inclusive quadro ex 

plicativo das aplicaçges. ” 

ARTIGO 22 - Revogam-se as disposiçges em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, 06 de setembro de 1 991. 

CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 

n 1 f 

• 	 - 
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Chiara Municipal de Gabo !kW 

EMENDA SUPRESSIVA N2 011. 	• 

AUTOR: VEREADOR CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS.  

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO. DE SUAS ATRI 

BUIÇÕES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 1 2  - O Artigo 62 e seus pargrafos do Proje 

to de Lei n2 007/91, oriundo da Mensagem Executiva 005/91, 

passa a vigorar com a seguinte red 

"Art. 62  - Suprimido. 

§ 12 	- Suprimido. 

§. 22 	- Suprimido. 

§ 3° 	Suprimido." 

ARTIGO 2- - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSÕES, 06 de setembro de 1.991. 

CARLOS ROB RTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 

APROVADO 
	 Mmumão 

Eni_01 ./1 

PRESIDENTE 

/mrs. 
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Câmara Municipal de Ca 

 

Frio 1,4) 

 

EMENDA SUPRESSIVAS2  011/91.  

AUTOR: VEREADOR CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS.  

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRI 

BUIÇÕES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 12 - O Artigo 32 do Projeto de Lei n2007/91, 

oriundo da Mensagem Executiva n2 005/91, passa a 	vigorar 

com a seguinte redaçao: 

"Art. 32 - • .•mer se woomeo 	66 666 WeBrOW er W CO W •e ,  

Pargrafo 22 - Suprimido:' 

ARTIGO 22 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSÕES, 06 de setembro de 1.991. 

CARLOS RO 	TO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 

APROVADO 
	diummão 

Ern_Q2_/_1_Q_/  91  

PRESIDENTE 
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GállMant Municipal de Cá I I) Frio 
EMENDA SUPRESSIVA N2 010/91.  

AUTOR: VEREADOR CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS.  

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS 	ATRI 

BUIÇÕES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 1 2  - O Artigo 3Q, do Projeto de Lei n2 007/91, 

oriundo da Mensagem Executiva n2 005/91, passa a vigorar 

com a seguinte redaçao: 

"Art. 32 - Fica suprimido o ftem 

ARTIGO 22 - Revogam-se as disposiçges em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, 06 de setembro de 1.991. 

CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 

ROV AD O 
discuzzáo 

IDENTE 

/mrs. 



• 
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Câmara Municipal de Cabo Frip 
EMENDA SUBSTITUTIVA. N2 026191. 

AUTOR: VEREADOR CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUI 

ÇÕES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 12 - O Artigo 52 do' Projeto de Lei n2 007/91 , 

oriundo da Mensagem Executiva n2 005/91, passa a vigorar com . o 

seguinte redação: 
, 

"Art. 52  - Compete a Secretaria Municipal de Saúde e 

Promoçao Social, a administraçao, acompanhamento e controle 	da 
arrecadaçao e da •apLicaçao dos recursos do Fundo Municipal 	.de 

Promoçao Social, que ter; seu coordenador geral, indicado 	pelo 

Conselho Municipal de Sede e como coordenador financeiro e admi 

nistrativo, pessoal do prprio quadro de funcion;rios da Secreta 

ria, os quais acumular•ão estas funçes sem prejuízo de seu 	Car 

go e sem remuneraçao extra, sendo solicitados pelo 	coordenador 

geral, segundo as necessidades. " 

,  
ARTIGO 22 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSÕES, 06 de setembro de 1 091. 

CARLOS -R ER-r0 NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 

APROVADO 
	 discussão 
Em  n.R/  to 	'97  

PRESIDENTE 


